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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência 

 

Atos 

 

 

EXTRATO DE PENALIDADE 

Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais 
Protocolo nº 13412/2015 
Empresa Penalizada: SONIA GOMES DA SILVA-ME 
Penalidade: Multa no valor de R$ 130,90 (cento e trinta reais e noventa centavos), com 
registro no Sistema Integrado de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
Fundamento: cláusula décima, alínea “a” da carta contrato de serviço de reparo no 
sistema de SFTV 
 

 

ATO N.º 230, DE 19/05/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006, 
E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012,
 
RESOLVE: 

CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
– MODALIDADE ESPECIALIZAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 7,5% DA RESPECTIVA RUBRICA 
DE VENCIMENTO, À SERVIDORA CLÁUDIA REGINA ROLDI FABRIS, A PARTIR DE 11 DE 
MAIO DE 2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

 

ATO Nº 228, DE 18/05/2016.
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a Resolução TRE/ES nº 01/2012, 
 
RESOLVE 
 

stefany.scarpat
Realce


